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A síndrome de alienação parental (SAP) é mais antiga do que se imagina. Sempre 
existiu, mas, atualmente, vem se tornando mais intensa, despertando interesse de 
médicos, psicólogos e, também do direito. A SAP foi definida, na década de 1980, 
pelo psiquiatra Richard Gardner, como um distúrbio infantil que atacaria crianças e 
adolescentes envolvidos em situações de disputa de guarda entre os pais. Na visão 
do autor, a síndrome se desenvolve a partir de programação ou lavagem cerebral 
realizada por um genitor nomeado como alienador. Em agosto de 2010 no Brasil foi 
sancionada a lei sobre a alienação parental, que prevê punições ao genitor que 
causar impedimentos à convivência do(s) filho(s) com o outro responsável. A lei traz 
decisões quanto à atuação de psicólogos no exame de supostos casos de alienação 
parental, destacando também os aspectos emocionais observados em tais 
situações. A temática vem sendo discutida por profissionais do direito e da área de 
saúde mental. No presente artigo, o método de pesquisa será o dedutivo, utilizando 
de modo especifico a pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, e tem-se como 
objetivo examinar conhecimentos da psicologia e direito. Toda criança e adolescente 
tem o direito de ter uma família saudável que lhe dê condições de ser bem formado 
em todos os aspectos. É dever dos pais preservar a imagem um do outro nos casos 
de ruptura do casamento, união estável ou guarda. 
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